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DELIBERAÇÃO Nº 033-13/04/2007 
 
 
 
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 14/03/2007, no município de 

Curitiba, considerando:  

• Ofício Circular nº 405/GAB/SVS/MS que encaminha a Programação das Ações Prioritárias 

de Vigilância em Saúde – PAP-VS do ano de 2007, com a proposta de pactuação para o 

Estado do Paraná; 

• resultado da reunião da Câmara Técnica de Vigilância em Saúde, quanto a definição dos 

parâmetros e metas da Programação das Ações Prioritárias de Vigilância em Saúde para 

o ano de 2007. 

 

 

APROVA a Programação das Ações Prioritárias de Vigilância em Saúde para o ano de 2007, 

conforme planilha em anexo, cujas metas deverão ser alcançadas pela ação conjunta do 

Estado e dos 399 municípios paranaenses.       

 
 

 
 
Carlos Manuel dos Santos     
Coordenador Estadual    
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